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1 . Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do recebimento da Carta PRO-2023-002574-CTE
(62431136), através da qual a concessionária PROLAGOS pleiteia autorização para aplicação do reajuste
tarifário anual no importe de 1,7499% (um inteiro, sete mil quatrocentos e noventa e nove décimos de
milésimos por cento), considerando o cálculo obtido da fórmula paramétrica prevista contratualmente e o
percentual remanescente do reajuste de 2021, cuja aplicação estava destinada à compensação na 5ª Revisão
Quinquenal, nos termos da Deliberação AGENERSA nº 4.510/2022.
 
2 . Nesse sentido, argumentou que, por meio da Deliberação AGENERSA nº 4.231/2021, a AGENERSA
teria homologado a proposta de reajuste da Delegatária no ano de 2021, no percentual de 19,28% (dezenove
inteiros e vinte e oito centésimos por cento), mas limitado a aplicação imediata de 10% (dez inteiros por
cento), em virtude da situação excepcional causada pela pandemia de COVID-19.
 
3. Dessa maneira, com o fim da pandemia, por meio da já citada Deliberação AGENERSA nº 4.510/2022, o
Conselho Diretor teria autorizado que parte do saldo do reajuste de 2021 fosse incluído no reajuste de 2022,
restando a aplicação de 4,3483% (quatro inteiros, três mil quatrocentos e oitenta e três décimos de milésimos
por cento), postergado para a 5ª Revisão Tarifária Quinquenal.
 
4 . Ocorre que, no sentir da Concessionária, a postergação do saldo remanescente implicaria em um
desequilíbrio econômico-financeiro que se agravaria diariamente, pelo que sua aplicação nesse momento
mitigaria tal situação.
 
5 . Nesse sentido, para demonstração das contas realizadas, encaminhou a memória de cálculo do reajuste
tarifário (62431137).
 
6. Assim, de início, a Secretaria Executiva oficiou a Concessionária, informando-a da autuação do presente
processo (62444379), e o encaminhou à Procuradoria (62445056) para manifestação.
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7 . O órgão jurídico, todavia, enviou o feito à Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET para
apresentação de parecer técnico (62453274), solicitando a análise de dois diferentes cenários: o primeiro,
considerando a hipótese de autorização do repasse do percentual represado de 2021; e a segunda,
considerando a manutenção dos termos da Deliberação AGENERSA nº 4.510/2022.

 
8 . Nesse ínterim, por meio da Carta PRO-2023-002681-CTE, a Delegatária encaminhou a publicação das
tarifas no jornal “A Tribuna”, de 31/10/2023.
 
9. Na seqüência, a CAPET apresentou o Parecer Técnico AGENERSA/CAPET nº 252/2023 (62826020), em
que analisa a solicitação feita pela PROLAGOS e os cálculos por ela formulados, discorrendo que há
previsão contratual para o reajuste e que, seguindo a fórmula paramétrica prevista no contrato, se chegaria a
igual resultado ao apresentado pela Delegatária.
 
10. Ademais, afirmou que, referente ao reajuste de dezembro de 2021, se teria um percentual de 4,348% a
ser incluído na 5ª RTQ ou no reajuste tarifário anual, concluindo, então, pela existência de dois cenários: o
primeiro, em que se manteria apenas o percentual obtido pela fórmula paramétrica; e o segundo, acatando o
pleito da Delegatária e incidindo o percentual represado.

 
11. Adiante, encaminhou-se o processo à Procuradoria para análise (62875548), ocasião em que o órgão
jurídico apresentou o Parecer nº 400/2023/AGENERSA/PROC (63077625), dissertando acerca da
previsibilidade do reajuste anual requerido e da expertise técnica da CAPET para concluir que o percentual
que expressa o reajuste ordinário a ser aplicado é o de – 2,4901% (dois inteiros, quatro mil novecentos e um
décimos de milésimo por cento negativos).
 
12. No entanto, ponderou que não existem óbices jurídicos ao acatamento do pleito da Concessionária, no
sentido de implantar neste momento, o percentual remanescente do reajuste a menor autorizado no ano de
2021, vez em que tal decisão perpassaria pelos critérios de conveniência e oportunidade do Conselho Diretor
da AGENERSA, sendo necessário, entretanto, promover alterações nas Deliberações AGENERSA n.
4.336/2021 e 4.510/2022, para que se amoldem a eventual nova realidade fática.

 
13. Distribuído o feito à minha relatoria, abriu-se prazo para apresentação de razões finais pela Delegatária
(63234697), as quais foram prontamente apresentadas por meio da Carta Prolagos PRO-2023-002767-CTE
(63400239), em que, resumidamente, requer a homologação do reajuste de 1,7499% (um inteiro, sete mil
quatrocentos e noventa e nove décimos de milésimos por cento) à estrutura tarifária.
 
É o relatório.
 

José Antonio Portela
Conselheiro Relator

 
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por José Antonio de Melo Portela Filho, Conselheiro, em
22/11/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63766951 e
o código CRC 71393FDF.

Referência: Processo nº SEI-480002/000440/2023 SEI nº 63766951

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6497   
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AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

VOTO Nº 47/2023/CONS-05/AGENERSA/CODIR/AGENERSA

PROCESSO Nº SEI-480002/000440/2023
INTERESSADO: PROLAGOS - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E
ESGOTO

Processo nº: SEI-480002/000440/2023
Data de autuação: 30/10/2023
Concessionária: PROLAGOS
Assunto: Reajuste Tarifário Anual – 2023.
Sessão Regulatória: 29/11/2023
 

VOTO

 
 

 

 

 
 

 

1 .  Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do recebimento de correspondência em que a
concessionária PROLAGOS requer a aplicação do reajuste tarifário anual no importe de 1,7499% (um
inteiro, sete mil quatrocentos e noventa e nove décimos de milésimos por cento), a vigorar a partir de
01/12/2023, considerando o cálculo obtido da fórmula paramétrica prevista contratualmente e o percentual
remanescente do reajuste de 2021, cuja aplicação estava destinada à compensação na 5ª Revisão Tarifária

Quinquenal, nos termos da Deliberação AGENERSA nº 4.510/2022 .[1]

2 .  Nesse sentido, antes de adentrar ao mérito, importante rememorar as razões que motivaram o pleito da
PROLAGOS, o que perpassa as decisões alcançadas na deliberação já citada e as Deliberações AGENERSA

n. 4.231/2021  e 4.336/2021 .[2] [3]

3 .  Para melhor compreensão, este VOTO está dividido em 03 (três) partes: I – DO CONTEXTO EM QUE SE

INSERE O PEDIDO; II – DO REAJUSTE TARIFÁRIO ORDINÁRIO E DO RESÍDUO GERADO NO ANO DE 2021; e, III – DO

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO RESÍDUO E DA TARIFA MÓDICA.

I – DO CONTEXTO EM QUE SE INSERE O PEDIDO

4 .  Os reflexos alcançados no presente pleito se iniciam em 2020, no bojo do processo regulatório SEI-
220007/001714/2020, onde a PROLAGOS requereu reajuste de 13,9897% (treze inteiros, nove mil
oitocentos e noventa e sete décimos de milésimos por cento). Após regular instrução, e tendo sido aventado
pedido de reconsideração para redução do percentual pretendido, o Conselho Diretor reconheceu o direito à
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aplicação imediata do reajuste.

5.  Todavia, naquele mesmo processo, mediante à proposta de solução consensual da Concessionária, em que
haveria a limitação do índice, o CODIR determinou o reajuste de 2021 frente à 2 (duas) possibilidades: (i) ao
percentual de 10% (dez por cento) da Estrutura Tarifária relativa à dezembro de 2020, ou (ii) ao percentual
70% (setenta por cento) do índice aferido, prevalecendo o que fosse menor. Determinou ainda que a inclusão
do excedente ao teto fosse então incluída na Revisão Tarifária Quinquenal, conforme artigo 4º da
Deliberação AGENERSA nº 4.231/2021.

6 .  Dessa forma, no processo regulatório que analisou o reajuste do ano de 2021, SEI-220007/003330/2021,
a Concessionária, tendo apurado índice de reajuste de 19,2841% (dezenove inteiros, dois mil oitocentos e
quarenta e um décimos de milésimos por cento), requereu a aplicação do limite percentual estabelecido na
supramencionada Deliberação e que a diferença entre o percentual aplicado e aquele apurado por ela fosse
assim incluída na próxima Revisão Tarifária.

7 .  O Conselho Diretor, por seu turno, após regular instrução, acolheu o pedido da PROLAGOS e
homologou o reajuste tarifário nos moldes acima, conforme Deliberação AGENERSA nº 4.336/2021.

8.  Na sequência, em 2022, a Concessionária, por sua vez, ao formular o pedido referente ao reajuste do ano,
processo regulatório SEI-220007/003644/2022, requereu a aplicação de reajuste tarifário no importe de
11,296% (onze inteiros, duzentos e noventa e seis milésimos por cento), correspondente a soma de 7,097%
(sete inteiros, noventa e sete milésimos por cento), referente à variação inflacionária do período entre
dezembro de 2021 e novembro de 2022, e, requereu ainda a compensação do percentual de 4,199%
(quatro inteiros, cento e noventa e nove milésimos por cento), referente a metade do resíduo do ano
anterior, 2021.

9.  Assim, o Conselho Diretor, por meio da Deliberação AGENERSA nº 4.510/2022, homologou o reajuste
pretendido e determinou que o resíduo restante, ainda não aplicado, referente ao reajuste de 2021 fosse
inserido na 5ª Revisão Tarifária Quinquenal.

10.  Feita a contextualização, passa-se à análise do atual requerimento.

II - DO REAJUSTE TARIFÁRIO ORDINÁRIO E DO RESÍDUO GERADO NO ANO DE 2021

11.  O Contrato de Concessão, em sua Cláusula Sétima, constitui o equilíbrio econômico-financeiro como
princípio fundamental que norteia a Concessão, prevendo, ainda, na Cláusula Décima Terceira, o reajuste
periódico da tarifa, seguindo fórmula paramétrica determinada em seu Parágrafo Segundo e observados os
índices ali estabelecidos.

12.  Esse instituto, vale dizer, busca preservar o valor nominal da tarifa corroída pelo processo inflacionário,
recompondo eventuais variações nos custos dos insumos empregados para a execução contratual. A bem da
verdade, por sua própria natureza, o reajuste se traduz como um dos mecanismos que garantem o equilíbrio
econômico-financeiro e asseguram a efetiva e adequada prestação do serviço público.
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1 3 .  Nas palavras de Marçal Justen Filho, “[...] o reajustamento de preços (...) consiste na previsão
antecipada da ocorrência da inflação e na adoção de uma solução para neutralizar seus efeitos. É a
determinação de que os preços ofertados pelos interessados serão reajustados de modo automático,

independentemente inclusive de pleito do interessado.” .[4]

14.  Não por outra razão que a Lei nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020, prevê como condição de
validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico, as
condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, em regime de

eficiência, incluindo a sistemática de reajustes das tarifas .[5]

15.  E, adicionalmente, o Tribunal de Contas da União – TCU consolidou sua jurisprudência no sentido de

que o reajuste se dá de forma automática, justamente por estar ligado ao equilíbrio econômico-financeiro .[6]

16.  Nesse ponto, é importante o papel desempenhado pela AGENERSA em sua função regulatória, eis que
lhe incumbe zelar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, nos termos do artigo

3º, inciso II, da Lei Estadual nº 4.556/2005 , bem como artigo 1º, parágrafo único, inciso III, do Regimento

Interno .

[7]

[8]

17.  Dito isso, percebe-se que, atenta a essa e a outras finalidades institucionais, tais como a de garantir a
harmonia entre os interesses dos usuários, concessionários e permissionários dos serviços públicos estaduais
regulados, a de cumprir e fazer cumprir a legislação específica relacionada aos serviços públicos outorgados,

e a de fixar, reajustar, revisar, aprovar e homologar tarifas, seus valores e estruturas , em reajustes
passados, a AGENERSA reconheceu o direito aos percentuais apurados pela fórmula contratual, mas aplicou
índices menores, em razão do contexto sócio-econômico gerado pela pandemia de coronavírus e do
impedimento previsto na Lei Estadual nº 8.769/2020.

[9]

18.  Esta decisão, que buscou amparar a população em um momento tão sensível, como já fora dito, gerou
uma espécie de resíduo, ou seja, um valor a que a Concessionária fazia jus no momento de seu requerimento,
mas que fora redirecionado para recebimento no futuro, mais precisamente no bojo da 5ª Revisão Tarifária
Quinquenal, como determinaram as Deliberações AGENERSA n. 4.231/2021, 4.336/2021 e 4.510/2022.

19.  Nada obstante, a Concessionária apresentou seu pedido de reajuste para o ano de 2023, encaminhando a
memória de cálculo que considerou, nos termos da Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Segundo, do
Contrato de Concessão, a variação dos indicadores IGP-DI e IPC-BR, ambos da Fundação Getúlio Vargas,
do período entre setembro de 2022 e setembro de 2023, e o saldo de reajuste já homologado por esta Agência
Reguladora que ainda não fora repassado à Estrutura Tarifária, resultando em um reajuste de 1,7499% (um
inteiro, sete mil quatrocentos e noventa e nove décimos de milésimos por cento).

III - DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO RESÍDUO E DA TARIFA MÓDICA

2 0 .  Vê-se, portanto, a possibilidade do reajuste tarifário ordinário, aqui apurado, conforme cálculos da
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Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET (62826020), em -2,4901% (dois inteiros, quatro mil
novecentos e um décimos de milésimos por cento negativos), porquanto a questão está na compensação,
nesse momento, do percentual do resíduo do reajuste do ano de 2021 que seria compensado na 5ª Revisão
Tarifária Quinquenal, de 4,3483% (quatro inteiros três mil quatrocentos e oitenta e três décimos de milésimo
por cento).

2 1 .  Bem, nunca é demais relembrar que quando um determinado valor ao que se faz jus no presente é
redirecionado para recebimento futuro incide sobre ele a atualização monetária de modo a corrigir os
impactos inflacionários. Nos Contratos de Concessão, a dívida é, por via de regra, sanada nas Revisões
Quinquenais, quando o concessionário repassa esses valores à tarifa que será paga pelo usuário-consumidor.

2 2 .  Ocorre, portanto, uma espécie de “operação de crédito” em que, em tese, a Concessionária está
“emprestando” ao sistema da concessão parte do reajuste que não foi concedido e que faria jus, mas que
quem paga a conta no final é o usuário. Em última análise, o consumidor estaria contraindo uma espécie de
"financiamento” do valor que deveria pagar no agora, incorrendo, ainda em correções monetárias, ao
redirecionar esse pagamento para o futuro.

23.  Sendo assim, ainda que a não compensação produza hoje um valor final menor a ser pago na fatura do
consumidor, o impacto a longo prazo será muito maior, tornando, ao final, a tarifa muito mais onerosa, na
contramão da modicidade tarifária.

24.  Nesse ponto, destaca-se que a CAPET procedeu aos cálculos e apresentou 02 (dois) cenários possíveis
para deslinde desse processo, um com o percentual de reajuste obtido da fórmula contratual e outro nos
moldes requeridos pela Prolagos. Além disso, a Procuradoria Geral da AGENERSA afirmou não haver
óbices jurídicos ao acatamento do pedido feito pela Concessionária (63077625).

25.  Logo, amparado nos pareceres técnico e jurídico desta Agência, visando estancar eventual agravamento
do resíduo já experimentado, o que poderia gerar um possível ônus para o consumidor, sugiro ao Conselho
Diretor:

I.  Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária PROLAGOS, no percentual
de 1,7499% (um inteiro, sete mil quatrocentos e noventa e nove décimos de milésimos por
cento), a vigorar a partir de 01/12/2023, observada a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias da data de publicação das tarifas, correspondente a – 2,4901% (dois inteiros, quatro
mil novecentos e um décimos de milésimos por cento negativos), relativo ao reajuste de
2023, e 4,3483% (quatro inteiros, três mil quatrocentos e oitenta e três décimos de
milésimos por cento), relativo a metade do resíduo homologado, mas não aplicado, do
reajuste tarifário de 2021, conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política
Econômica e Tarifária – CAPET, no Cenário B de seu parecer, abaixo:
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I I .  Revogar os artigos 2º, 3º e 4º da Deliberação AGENERSA nº 4.510, de 30 de
novembro de 2022;

III.  Alterar o artigo 4º da Deliberação AGENERSA nº 4.231/2021, passando o dispositivo
a ter a seguinte redação: “Homologar a proposta de aplicação dos reajustes da Estrutura
Tarifária de Arraial do Cabo e dos demais Municípios operados pela Concessionária
Prolagos, neste ano, na mesma data-base, qual seja, dezembro de 2021, limitando-se o
Reajuste a 10% (dez por cento) da Estrutura Tarifária relativa a dezembro de 2020 ou
70% (setenta por cento) do índice aferido, o que for menor, incluindo-se o percentual que
exceder a este teto, nos próximos Reajustes Tarifários Anuais, na proporção de 50% do
percentual apurado no Reajuste de 2022, e 50% do percentual apurado no Reajuste de
2023.”.

IV.  Alterar o artigo 2º da Deliberação AGENERSA nº 4.336/2021, passando dispositivo a
ter a seguinte redação: “Determinar que a diferença entre o reajuste acordado e o
apurado seja incluído nos próximos Reajustes Tarifários Anuais, na proporção de 50%
do percentual apurado no Reajuste de 2022, e 50% do percentual apurado no Reajuste de
2023, em consonância com a Deliberação AGENERSA nº. 4.231/2021.”.
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V. Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da estrutura
tarifária acima homologada, inclusive quanto à observância do prazo para entrada em
vigor, estabelecido no artigo 1º.

É como voto.
José Antonio Portela
Conselheiro Relator

 Deliberação AGENERSA nº 4.510/2022.[1]

“O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - AGENERSA , no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo
Regulatório nº. SEI-220007/003644/2022, por unanimidade, DELIBERA:
Art. 1º . Homologar o índice de reajuste pleiteado pela Concessionária no percentual de 11,296% a partir de 01 de dezembro
de 2022, que corresponde ao prectual de 7,097% relativo ao reajuste de 2022, mais o percentual de 4,199% referente a metade
do valor do resíduo homologado mas não aplicado no reajuste tarifário de 2020 e 2021, consoante a previsão da Cláusula
Décima Terceira do Contrato de Concessão e conforme Parecer Técnico AGENERSA/CAPET nº 206/2022 (vide estrutura
tarifária em Anexo).
Art. 2º . Determinar que o resíduo referente ao reajuste de dezembro de 2021, ainda não aplicado, conforme apontado no
Parecer Técnico AGENERSA/CAPET nº 206/2022, seja postergado para a 5ª Revisão Tarifária Quinquenal.
Art. 3º . Alterar o art. 4º da Deliberação AGENERSA nº 4.231/2021, passando dispositivo a ter a seguinte redação: Homologar
a proposta de aplicação dos reajustes da Estrutura Tarifária de Arraial do Cabo e dos demais Municípios operados pela
Concessionária Prolagos, neste ano, na mesma data-base, qual seja, dezembro de 2021, limitando-se o Reajuste a 10% (dez por
cento) da Estrutura Tarifária relativa a dezembro de 2020 ou 70% (setenta por cento) do índice aferido, o que for menor,
incluindo-se o percentual que exceder a este teto, na 5º Revisão Tarifária Quinquenal ou no Reajuste Tarifário Anual.
Art. 4º . Alterar o art. 2º da Deliberação AGENERSA nº 4.336/2021, passando dispositivo a ter a seguinte redação: Determinar
que a diferença entre o reajuste acordado e o apurado seja incluído na 5º Revisão Tarifária Quinquenal ou no Reajuste
Tarifário Anual, em consonância com a Deliberação AGENERSA Deliberação AGENERSA/CONS-01 43684058 SEI SEI-
220007/003644/2022 / pg. 19 nº. 4.231/2021. Art. 5º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.”

 Deliberação AGENERSA nº 4.231/2021.[2]

“O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - AGENERSA , no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo
Regulatório nº. SEI-22/0007/001714/2020, por unanimidade, DELIBERA:
Art. 1º. Revogar, por autotutela, o inteiro teor da Deliberação AGENERSA nº 4.155/2020.
Art. 2º. Reconhecer o direito à aplicação imediata do Reajuste Tarifário de 13,98% (treze vírgula noventa e oito por cento) da
Concessionária Prolagos, já implementado por meio de decisão judicial, na forma aprovada pela CAPET (vide Anexo 1),
retroativamente, a dezembro de 2020.
Art. 3º. Homologar a proposta de não aplicação, pela Concessionária Prolagos, do Reajuste sobre a Estrutura Tarifária de
Arraial do Cabo, que seria devida a partir de agosto de 2021.
Art. 4º. Homologar a proposta de aplicação dos reajustes da Estrutura Tarifária de Arraial do Cabo e dos demais Municípios
operados pela Concessionária Prolagos, neste ano, na mesma data-base, qual seja, dezembro de 2021, limitando-se o Reajuste
a 10% (dez por cento) da Estrutura Tarifária relativa a dezembro de 2020 ou 70% (setenta por cento) do índice aferido, o que
for menor, incluindo-se o percentual que exceder a este teto, na Revisão Tarifária Quinquenal.
Art. 5º. Reconhecer, conforme Nota Técnica da CAPET que, com relação ao Reajuste de dezembro de 2020, não será
necessária a discussão de futuras compensações de valores para a Concessionária Prolagos.
Art. 6º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.”

 Deliberação AGENERSA nº 4.336/2021.[3]

“O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - AGENERSA , no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo
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Documento assinado eletronicamente por José Antonio de Melo Portela Filho, Conselheiro, em
01/12/2023, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64252831 e
o código CRC 838AE273.

Referência: Processo nº SEI-480002/000440/2023 SEI nº 64252831

Regulatório nº SEI-220007/003330/2021, por unanimidade, DELIBERA:
Art. 1º - Homologar o reajuste tarifário anual a menor, conforme apresentado pela CAPET, a vigorar a partir de 01/12/2021.
Art. 2º - Determinar que a diferença entre o reajuste acordado e o apurado seja incluída na próxima revisão tarifária
quinquenal, em consonância com a Deliberação AGENERSA nº. 4231/2021.
Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.”

 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000.[4]

 BRASIL. Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007. Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria o Comitê
Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978. Artigo 11, inciso IV, alínea “b”.

[5]

 Decisão 235/2002 – Plenário. Rel. Min. BENJAMIN ZYMLER. Data da Sessão: 20/03/2002. Processo nº 000.727/2000-2.[6]

 Artigo 3º - No exercício de suas atividades, pugnará a AGENERSA pela garantia dos seguintes princípios fundamentais: [...]
II – A existência de regras claras inclusive sob o aspecto tarifário, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos;

[7]

 Parágrafo Único – São finalidades institucionais da AGENERSA: [...] III – zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos de outorga de serviços públicos.

[8]

 Artigo 1º, parágrafo único, incisos II e VII, do Regimento Interno da AGENERSA.[9]
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. ___ , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

 
 

  - 

 
 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA , no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório
nº. , por unanimidade,

 
 

DELIBERA:
 

PROLAGOS REAJUSTE
TARIFÁRIO ANUAL – 2023.

SEI-480002/000440/2023

Deliberação 64252844         SEI SEI-480002/000440/2023 / pg. 11



Art. 1º.  

 

Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária PROLAGOS, no
percentual de 1,7499% (um inteiro, sete mil quatrocentos e noventa e nove décimos de
milésimos por cento), a vigorar a partir de 01/12/2023, observada a antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data de publicação das tarifas, correspondente a – 2,4901% (dois inteiros, quatro
mil novecentos e um décimos de milésimos por cento negativos), relativo ao reajuste de 2023,
e 4,3483% (quatro inteiros, três mil quatrocentos e oitenta e três décimos de milésimos por
cento), relativo a metade do resíduo homologado, mas não aplicado, do reajuste tarifário de
2021, conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET,
no Cenário B de seu parecer, abaixo:
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Art. 2º.   

Art. 3º.  

;

Art. 4º.  

;

Art. 5º.  

;

Art. 6º.   Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

 

Rafael Carvalho de Menezes
Conselheiro-Presidente

 

José Antonio de Melo Portela Filho
Conselheiro-Relator

Vladimir Paschoal Macedo
Conselheiro

 

 

 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por José Antonio de Melo Portela Filho, Conselheiro, em
01/12/2023, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Paschoal Macedo, Conselheiro, em 04/12/2023, às
10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Revogar os artigos 2º, 3º e 4º da Deliberação AGENERSA nº 4.510, de 30 de
novembro de 2022;

Alterar o artigo 4º da Deliberação AGENERSA nº 4.231/2021, passando o dispositivo
a ter a seguinte redação: “Homologar a proposta de aplicação dos reajustes da Estrutura
Tarifária de Arraial do Cabo e dos demais Municípios operados pela Concessionária
Prolagos, neste ano, na mesma data-base, qual seja, dezembro de 2021, limitando-se o
Reajuste a 10% (dez por cento) da Estrutura Tarifária relativa a dezembro de 2020 ou 70%
(setenta por cento) do índice aferido, o que for menor, incluindo-se o percentual que exceder a
este teto, nos próximos Reajustes Tarifários Anuais, na proporção de 50% do percentual
apurado no Reajuste de 2022, e 50% do percentual apurado no Reajuste de 2023.”

Alterar o artigo 2º da Deliberação AGENERSA nº 4.336/2021, passando dispositivo a
ter a seguinte redação: “Determinar que a diferença entre o reajuste acordado e o apurado
seja incluído nos próximos Reajustes Tarifários Anuais, na proporção de 50% do percentual
apurado no Reajuste de 2022, e 50% do percentual apurado no Reajuste de 2023, em
consonância com a Deliberação AGENERSA nº. 4.231/2021.”

Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da
estrutura tarifária acima homologada, inclusive quanto à observância do prazo para entrada em
vigor, estabelecido no artigo 1º
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Carvalho de Menezes, Conselheiro, em 05/12/2023,
às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64252844 e
o código CRC 5B5B9477.

Referência: Processo nº SEI-480002/000440/2023 SEI nº 64252844

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6497   
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SEI - 330018/000948/2022 nº 029/2023

SEI - 170026/001116/2022 nº 078/2022

SEI - 170026/002020/2021 nº 039/2022

SEI - 170026/001654/2022 nº 089/2022

SEI - 330018/000633/2022 nº 042/2022

SEI - 330018/000124/2022 nº 039/2022

SEI - 330018/000739/2022 nº 019/2023

SEI - 330018/001161/2022 nº 010/2023

SEI - 460001/000884/2023 nº 034/2023

SEI - 330018/000560/2022 nº 046/2022

SEI - 170026/002219/2021 nº 058/2022

SEI - 330018/001345/2022 nº 007/2023

SEI - 330018/000012/2022 nº 061/2022

SEI -170026/001979/2021 nº 074/2022

SEI - 330018/000355/2022 nº 038/2022

P.T.:53010.15.451.0464.5791- Desenvolvimento dos Municípios - Esta-
do Presente
FONTE: 2.501.145
ND: 449051.07
VALOR: R$ 52.500.000,00 (cinquenta e dois milhões e quinhentos mil
reais)

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEIOP/SECID Nº 06
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA A SECRETARIA DAS
CIDADES - SECID.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS - SEIOP E O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES
- SECID, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis
Estaduais nº 9.969, de 12 de janeiro de 2023 que Dispõe sobre a
Revisão do PPA 2020-2023, instituído pela Lei nº 8.730, de 24 de ja-
neiro de 2020; Lei nº 9.808, de 22 de julho de 2022, que dispõe so-
bre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2023

(LDO); Lei nº 9.970 de janeiro de 2023, que estima a Receita e fixa a
Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2023 e com os Decretos Estaduais n° 48.359, de 07 de fevereiro de
2023, que dispõe sobre a programação e execução orçamentária fi-
nanceira e contábil para o exercício de 2023 e o Decreto nº 42.436
de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários e dá outras providências, a Portaria
AGE nº 10 de 14 de julho de 2023, que estabelece normas de or-
ganização e apresentação das prestações de contas de descentrali-
zação de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Es-
tadual, e conforme consta no Processo nº SEI-330018/000414/2023;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização orçamentária para execução de despe-
sas corrente inerentes à manutenção das atividades operacionais e
administrativas da Secretaria de Estado das Cidades - SECID.

II - VIGÊNCIA: Início: 29/11/2023 - Término: 31/12/2023.

III - DE/Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS
UO: 53010 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
- SEIOP
UG: 530100 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
- SEIOP

IV - PARA/Executante: 66010 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CI-
DADES
UO: 66010 - Secretaria de Estado das Cidades - SECID
UG: 660100 - Secretaria de Estado das Cidades - SECID

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e a Portaria AGE nº 10, de
14 de julho de 2023, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
término da vigência desta Resolução Conjunta, apresentando à Con-
cedente a Prestação de Contas dos recursos aqui descentralizados.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor a contar de 13 de
novembro de 2023, revogadas as Resoluções Conjuntas SEIOP/SE-
CID nº 001, de 13 de novembro de 2023, nº 002, de 24 de novembro
de 2023 e nº 004, de 30 de novembro de 2023.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2531539

V - CRÉDITO

P. T. FONTE ND VA L O R
53010.15.122.0002.2016 - Manutenção Atividade Operacionais/Administrativas 1.500.100 4490.00 R$ 45.300,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e a Portaria AGE nº 10 de
14 de julho de 2023, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
término da vigência desta Resolução Conjunta, apresentando à Con-
cedente a Prestação de Contas dos recursos aqui descentralizados.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2531507

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 502 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES, A CONTAR DE
28/11/2023, PARA O EXERCÍCIO DE GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
003/2022, CELEBRADO ENTRE A ANTIGA SE-
CRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES,
ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS E A
EMPRESA CLARO S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000517/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 003/2022, que tem por
objeto a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DA-
DOS DE LONGA DISTÂNCIA (WAN), CONEXÃO INTERNET PARA
REDE GOVERNO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PARA O GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO", Processo Administrativo nº SEI-
330018/000517/2021.

G E S TO R :
Guilherme Oliveira dos Santos, ID. Funcional nº 5073397-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Sergio Luis Cerqueira Santos, ID. Funcional nº 5129971-2;
Leonardo de Pliveira El-Warrack, ID. Funcional nº 5137985-6; e
Ramon Fontes Dias, ID. Funcional nº 5114933-8.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 28 de novembro de 2023.

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2531504

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 08.12.2023

PROCESSO Nº SEI-170002/002050/2023 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 248.468,46 (duzentos e quarenta e oito mil quatrocentos
e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos), proveniente do
pagamento da Nota Fiscal n° 90 (58639842), referente a 14ª Medição,
relativo a prestação de serviços realizada no período 01/11/2022 a
30/11/2022, relativo a obra de "reforma geral, inclusive elaboração do
projeto executivo, do Posto Regional de Polícia Técnica Científica -
PRPTC Araruama", emitida pela empresa WL Construções e Projetos
Eireli.

Id: 2531418

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA ITERJ Nº 332 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ALTERA SERVIDOR PARA REPRESENTAR O
ITERJ NO PROGRAMA DE DADOS ABERTOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, autarquia vinculada à SECRETARIA
DE ESTADO DE INFREAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO S DO PRESIDENTE
DE 04.12.2023

DESIGNA, a contar de 24/11/2023, os servidores: HIGOR RODRI-
GUES DE ANDRADE, Engenheiro, ID. Funcional nº 5112523-4, e
ADRIANA LEMOS MOTTA DE SIQUEIRA HILBERT, Arquiteta, ID.
Funcional nº 5121810-0, instituindo a comissão, para fins de fiscali-
zação referente à prestação de serviços ao objeto do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-330032/000896/2023, a favor da PROCEC ENGE-
NHARIA S/A, relativo ao Contrato nº 062/2023. Processo nº SEI-
330032/010394/2023.

DESIGNA, a contar de 06/11/2023, os servidores: NEWTON RODRI-
GUES MOREIRA JUNIOR, Diretor da DOC III, ID. Funcional nº
4373579-7, como gestor, ANTÔNIO THADEU FERREIRA MAZZONI,
Chefe da 12ª ROC, Id. Funcional n° 4373228-3, RENATO ALVES RO-
MERO, Chefe da 11ª ROC, Id. Funcional n° 4373778-1 e LEONARDO
DUQUE DE SOUZA, Chefe da 2ª ROC, Id. Funcional n° 5142871-7,
instituindo a comissão para fins de fiscalização, referente à prestação
de serviços ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-
460003/000505/2023, a favor da GEOTER GEOTECNIA LTDA, relativo
ao Contrato nº 059/2023. Processo nº SEI-460003/000505/2023.

Id: 2531567

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 05.12.2023

PROCESSO Nº SEI-330032/003967/2023 - A U TO R I Z O a implantação
de Tótens Turísticos em Rodovias Estaduais dos Municípios de Ma-
caé, Conceição de Macabu, Quissamã, Bom Jesus do Itabapoana,
Varre-Sai, Porciúncula, Miracema, Carapebus, São Fidélis, e Cambuci;
conforme Ofício nº 206/2023 (53812967), pleiteado pelo Consórcio Pú-
blico Intermunicipal de desenvolvimento do Norte e Noroeste Flumi-
nense - CIDENNF, desde que cumpram as ressalvas consignadas no
Processo n° SEI-330032/003967/2023.

Id: 2531593

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12, inciso II,
do Anexo I ao Decreto nº 26.818, de 31 de julho de 2000; e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.449 de 04 de abril de 2023,
que estabelece a Política de Gestão e Controle do Programa de Da-
dos Abertos do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

- o constante nos autos do processo nº SEI-330020/000939/2023; e

- A exoneração do Servidor Edney Pires Salles de Assis, conforme o
processo nº SEI-330020/001117/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - ALTERA o Art.1° da Portaria ITERJ SEI N.º 313 DE 14 DE
AGOSTO DE 2023, designando como novo representante do Instituto
de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro, para atuar no
Programa de Dados Abertos do Estado do Rio de Janeiro, em con-
formidade com o Decreto Estadual nº 48.449 de 04 de abril de 2023,
sem aumento de despesa e sem prejuízo de suas atribuições, o ser-
vidor MICHEL SOTELO MARQUES - Assistente II - Id. Funcional nº
5127541-4.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2023

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente do ITERJ

Id: 2531524

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR

ATO DA SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA

PORTARIA SEENEMAR Nº 27 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

CRIA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO EGES-
TÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTO-
RISTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ES-
TADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR -
SEENEMAR E A EMPRESA G&E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR, MARIANA MATA ID Funcio-
nal: 4346126-3 no uso das atribuições legais e com base na Reso-
lução SEENEMAR nº 02 de 04 de maio de 2023, bem como no Art.
1º, VI e VIII; e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016; e

- o que consta do Processo Administrativo n° SEI-
480001/000431/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Comissão de Fiscalização e Gestão para acompanha-
mento do Contrato n.º 07/2023, com objetivo de designar os servido-
res para as suas devidas competências e funções.

Art. 2º - A comissão será composta por servidores desta Secretaria
que possuirão as seguintes funções:

I - Rafael Souza de Hollanda - ID n° 5.140.441-9 (Gestor)
II - Maria Loureiro Leite Costa - ID n° 4.398.880-6 (Fiscal Titular)
III - Thiago Figueiredo Rodrigues - ID n° 5.138.271-7 (Fiscal Titular)

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2023

MARIANA MATA
Subsecretária Executiva

Id: 2531089

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA AGENERSA Nº 827 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O CORREGEDOR-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

AGENERSA, no uso das atribuições legais e regulamentares, pre-
vistas no art. 9º, inciso IV, art. 10º, inciso IV e art. 12º, inciso II da
Instrução Normativa da AGENERSA CODIR nº 74/2019 e na Lei Es-
tadual nº 7.989/2018, e
CONSIDERANDO
- o disposto no art. 4º Decreto Estadual nº 7.526/84 que disciplina o
procedimento da sindicância investigativa;

- o disposto no art. 39 e seguintes do Decreto-Lei 220/75 que trata
dos deveres e obrigações dos servidores públicos;

- o art. 25 do Decreto Estadual 46.873/2019; e

- o que consta no Processo nº SEI-220007/004496/2022.
R E S O LV E :
Art. 1° - Instaurar Sindicância Investigativa, para apurar a eventual ir-
regularidade praticada por servidor.
Art. 2° - Designar a servidora Valéria Pereira de Souza, ID Funcional
nº 2.926.853-2 para realização da Sindicância Investigativa.
Art. 3° - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme art.
317, DO Decreto n° 2.479/79.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO MEIRELLES DE ABREU FILHO

Corregedor-Geral
Id: 2531526

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4651
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

PROLAGOS - REAJUSTE TARIFÁRIO ANUAL
- 2023.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
480002/000440/2023, por unanimidade,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023 às 05:59:08 -0200.

Publicação DELIBERAÇÃO 4651 (65049010)         SEI SEI-480002/000440/2023 / pg. 15

Jcarlos
Realce



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ��
� � �
� ��� � ���	� 
 ��	��Ç����
�� � �� �� �������� �� ����

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária PROLAGOS, no percentual de 1,7499% (um inteiro, sete mil quatrocentos e noventa e nove décimos de milésimos por cento), a vigorar a partir de
01/12/2023, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de publicação das tarifas, correspondente a - 2,4901% (dois inteiros, quatro mil novecentos e um décimos de milésimos por cento negativos),
relativo ao reajuste de 2023, e 4,3483% (quatro inteiros, três mil quatrocentos e oitenta e três décimos de milésimos por cento), relativo a metade do resíduo homologado, mas não aplicado, do reajuste tarifário de 2021,
conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária - CAPET, no Cenário B de seu parecer, abaixo:

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS
DATA DE VARIAÇÃO 01/12/2023

Reajuste Ordinário Fórmula Contratual + resíduo percentual da Deliberação Nº 4231/2021
% Reajuste 1,7499%

Localidades Demais Municípios Arraial do Cabo
Água

(a)
Esgoto

(b)
To t a l

(=a+b)
TIPO DE MEDIÇÃO CONSUMIDOR FAIXA DE CONSUMO/m3 Ta r i f a / d e z / 2 0 2 3

Tarifa Social 7,08 3,89 2,24 6,13
0 - 10 14,30 7,77 4,47 12,24
11 - 15 18,73 10,11 5,82 15,93
16 - 25 29,99 16,12 9,28 25,40

DOMICILIAR 26 - 35 35,98 19,54 11 ,25 30,79
36 - 45 43,18 23,50 13,54 37,04
46 - 55 53,02 28,72 16,55 45,27
56 - 65 67,34 36,74 21,17 57,91

HIDROMETRADA > 65 76,58 41,75 24,04 65,79
0 - 10 37,05 20,26 11 ,67 31,93

COMERCIAL 11 - 20 46,24 25,25 14,55 39,80
21 - 30 71,38 38,83 22,35 61,18
> 30 11 3 ,26 61,59 35,45 97,04
0 - 20 71,09 38,60 22,23 60,83

INDUSTRIAL 21 - 30 90,16 48,93 28,17 77,10
> 30 11 3 ,26 61,59 35,45 97,04
0 - 20 19,97 10,75 6,18 16,93

PÚBLICA 21 - 30 30,04 16,46 9,47 25,93
> 30 46,83 25,48 14,66 40,14

ÁGUA DE REUSO 18,22

Art. 2º - Revogar os artigos 2º, 3º e 4º da Deliberação AGENERSA
nº 4,510, de 30 de novembro de 2022.

Art. 3º - Alterar o artigo 4º da Deliberação AGENERSA nº
4,231/2021, passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

“Homologar a proposta de aplicação dos reajustes da Estrutura Ta-
rifária de Arraial do Cabo e dos demais Municípios operados pela
Concessionária Prolagos, neste ano, na mesma data-base, qual seja,
dezembro de 2021, limitando-se o Reajuste a 10% (dez por cento) da
Estrutura Tarifária relativa a dezembro de 2020 ou 70% (setenta por
cento) do índice aferido, o que for menor, incluindo-se o percentual
que exceder a este teto, nos próximos Reajustes Tarifários Anuais, na
proporção de 50% do percentual apurado no Reajuste de 2022, e
50% do percentual apurado no Reajuste de 2023,”.

Art. 4º - Alterar o artigo 2º da Deliberação AGENERSA nº
4,336/2021, passando dispositivo a ter a seguinte redação:

“Determinar que a diferença entre o reajuste acordado e o
apurado seja incluído nos próximos Reajustes Tarifários
Anuais, na proporção de 50% do percentual apurado no Rea-

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4652
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁGUAS DE JUTURNAÍBA - REAJUSTE TARI-
FÁRIO ANUAL - 2023.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
480002/000480/2023, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária
Águas de Juturnaíba, no percentual de 2,9178% (dois inteiros, nove
mil cento e setenta e oito milésimos por cento), considerando o cál-
culo obtido da fórmula paramétrica prevista contratualmente e o per-
centual referente à compensação tarifária proposta no Parecer Téc-
nico AGENERSA/CAPET nº 024/2022, em razão de resíduo decorren-
te da aplicação da 5ª parcela de reajuste tarifário para fins de ree-
quilíbrio econômico-financeiro do contrato, no âmbito da 3ª Revisão
Quinquenal, processo nº E-22/007/724/2019, conforme tabela tarifária
apresentada pela Câmara de Política Econômica e Tarifária - CAPET
no Cenário B de seu Parecer 286 (doc. SEI 63575894), abaixo re-
produzida:

juste de 2022, e 50% do percentual apurado no Reajuste de
2023, em consonância com a Deliberação AGENERSA nº,
4.231/2021,”.

Art. 5º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada, inclusive
quanto à observância do prazo para entrada em vigor, estabelecido no
artigo 1º.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2531405

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
Dez/23

IPCn 697,195
IPCo 726,261

VARIAÇÃO DOS ÍNDICES + Compensação IGP-DI n 11 4 8 ,8 11
Processo E-22/007.724/2019 IGP-DI o 1087,419

Del. AGENERSA
585/2010 2,918%

% Reajuste

TIPO DE MEDIÇÃO CONSUMIDOR FAIXA DE CONSUMO/m3 Ta r i f a / d e z / 2 3
DOMICILIAR Social 6,27

HIDROMETRADA 0 A 10 12,46
11 A 15 16,01
16 A 25 23,90
26 A 35 29,91
36 A 45 38,33
46 A 55 46,92
56 A 65 59,65
MAIOR QUE 65 72,53

COMERCIAL 0 a 10 31,77
11 A 20 39,65
21 A 30 63,28
MAIOR QUE 30 100,40

INDUSTRIAL 0 A 20 64,09
21 A 30 79,92
MAIOR QUE 30 100,40

PÚBLICA 0 A 20 17,86
21 A 30 26,65
MAIOR QUE 30 41,57

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4653
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

CEDAE. DILAÇÃO DO PRAZO PARA A APRE-
SENTAÇÃO PELA CEDAE DO PEDIDO DE
REAJUSTE DO PREÇO DE ÁGUA, ATÉ QUE
SEJA POSSÍVEL À SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL AVALIAR QUAIS OS ELE-
MENTOS DETERMINANTES A SEREM UTILI-
ZADOS NA CONSTRUÇÃO DA MODELAGEM
ECONÔMICO-FINANCEIRA DO REAJUSTE DA
CEDAE, CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA, OU

NÃO, DE POTENCIAIS ÍNDICES QUE POS-
SAM SER APLICADOS NA FÓRMULA PARA-
MÉTRICA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/002973/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Ratificar a homologação realizada pelo Conselho-Diretor da
AGENERSA em Reunião Interna Ordinária de 06 de novembro de
2023 em relação ao Termo de Conciliação firmado entre o Estado do
Rio de Janeiro e a CEDAE relativo às Concessionárias dos Blocos I,
II e IV, conferindo um IRC de 6,75% nos respectivos Contratos de
Interdependência e ao Termo de Conciliação firmado entre Estado do
Rio de Janeiro e a CEDAE relativo à Concessionária do Bloco III,
conferindo um IRC de 0% no respectivo Contrato de Interdependên-
cia, sendo ambos acordos inseridos no presente processo e referen-
tes aos reajustes tarifários para os anos de 2021/2022 e 2022/2023.

Art. 2º - Determinar que a proposta da CEDAE constante do Ofício
CEDAE DPR nº 88, de 02/04/2023, seja remetida à Revisão Quinque-
nal para averiguar a possibilidade de alteração do Índice de Reajuste
Contratual (IRC) dos Contratos de Interdependência dos Blocos I, II,
III e IV em consonância com a Cláusula 6.3 dos Contratos de Inter-
dependência.

Art. 3º - Determinar a instauração imediata de processo para tratar de
Revisão Extraordinária do preço da água, nos termos da Cláusula 18
do Contrato de Produção de Água nº 134/2021, visando dar tratamen-
to aos resíduos referentes aos itens (i), (ii) e (iii) da Subcláusula 4.1
do Termo de Conciliação entre o Estado do Rio de Janeiro e a CE-
DAE relativo às Concessionárias dos Blocos I, II e IV, bem como
abarcando resíduo apontado nos moldes dos itens (i) e (ii) da Sub-
cláusula 3.1, do Termo de Conciliação entre o Poder Concedente e a

CEDAE relativo à Concessionária do Bloco III e a elaboração de Ter-
mo Aditivo que devem ocorrer antes do reajuste de 2023/2024.

Art. 4º - Determinar a instauração imediata de processo para tratar de
Revisão Contratual do preço da água, nos termos da Cláusula 18 do
Contrato de Produção de Água nº 134/2021, visando dar tratamento
aos resíduos referentes ao item (iv) da Subcláusula 4.1 do Termo de
Conciliação entre o Estado do Rio de Janeiro e a CEDAE relativo às
Concessionárias dos Blocos I, II e IV.

Art. 5º - Determinar a abertura de processo regulatório para tratar em
Revisão Extraordinária com a finalidade de definir uma nova data ba-
se contratual, bem como a substituição dos parâmetros referentes ao
“IPA-Origem-IG-DI-Produtos Industriais - Indústria de Transformação -
Produtos Químicos (1006820)” e de “Energia Elétrica” da fórmula pa-
ramétrica dos Contratos de Concessão e de Interdependência junto à
CEDAE e às Concessionárias dos Blocos I, II, III e IV com a fina-
lidade de uniformizar a aplicação do reajuste para todos os 4 (quatro)
Blocos da Concessão.

Art. 6º - Complementarmente ao item acima, determinar que sejam
tomadas as providências necessárias para formalizar as alterações
previstas no Termo de Conciliação firmado entre o Estado do Rio de
Janeiro e a CEDAE relativo às Concessionárias dos Blocos I, II e IV e
ao Termo de Conciliação firmado entre o Estado do Rio de Janeiro e
a CEDAE relativo à Concessionária do Bloco III via Termo Aditivo, em
observância às formalidades previstas respectivamente nas Cláusulas
5.3.1 e 4.3.1, atendendo ao prazo de 90 (noventa) dias ali estipulado
para os casos em específico que deverá se dar antes do reajuste ta-
rifário de 2023/2024.

Art. 7º - Determinar a homologação do percentual calculado nestes
autos pela CAPET de -4,6802%, referente ao item 2.1 do Termo de
Conciliação firmado entre o Estado do Rio de Janeiro e a CEDAE re-
lativo à Concessionária do Bloco III para que seja encaminhado à fu-
tura revisão contratual.

Art. 8º - Homologar a tarifa do custo da água para os Blocos I, II e

Art. 2º - Determinar que a Concessionária Águas de Juturnaíba apre-
sente nos autos deste processo regulatório a publicação da tabela de
reajuste tarifário em jornal de grande circulação realizada, respeitado
o prazo de 30 (trinta) dias antes de sua vigência.

Art. 3º - Determinar ao Grupo de Trabalho da 4ª Revisão Quinquenal
da Concessionária Águas de Juturnaíba desconsiderar, para fins de
fluxo de caixa, o valor correspondente ao resíduo referente à aplica-
ção da 5ª parcela do realinhamento escalonado para fins de reequi-
líbrio econômico-financeiro do contrato, no âmbito da 3ª Revisão Quin-
quenal.

Art. 4º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura de reajuste tarifário acima homologada,
inclusive quanto à observância do prazo para entrada em vigor, es-
tabelecido no artigo 1º, bem como que apure eventuais diferenças
nos valores para posterior compensação.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2531406
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